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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de instituir o Prêmio Jovem Cientista

Municipal, destinado a reconhecer e incentivar projetos de pesquisa desenvolvidos por alunos da

rede pública de ensino do município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A promoção da ciência e da pesquisa entre os jovens é fundamental para estimular o

pensamento crítico, a criatividade e o interesse pelo conhecimento. O Prêmio Jovem Cientista Municipal

valoriza o esforço e o talento dos estudantes, contribuindo para o desenvolvimento acadêmico e para a

construção de uma cultura de inovação e pesquisa no município.

Além de reconhecer os melhores trabalhos, o programa pode oferecer premiações que

incentivem a continuidade dos estudos e a participação em eventos científicos, fortalecendo a educação

pública e preparando os jovens para os desafios do século XXI. Essa iniciativa representa um

investimento no futuro e no potencial da juventude formosense
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